
r* 

- .. 

ESTADO DO ESPiRITO SANTO 
' ~ 

CAMARA. MUNICIPAL DE COLA TINA 

PROCESSO N .... : ...... ·-····---··--··----···· 

"1 t "'d d 'F ,·.,-,., '"r'\•::i ,,.,11,1(Y·•Tr"• -'liro··- ... ·.-r~ .-,,""C:'•' . 
J n tre"' a ô: .~~,...,:, .. _.: .. ~-·~·-·•·••••~•••~ .. ,_,,,._, ...... ·,,.~,~·P_,• .. •••>•U••<'~O>>»U>:>~.: •• : ........... ~ .. ,;,,,, ........ ,.UA»U••U»"""'"""' ........ , ... , _ 

_ . 

:' ':""?~~"':"' l'ri:i.: ~ 
Aos ................ ,.. ....... ---·-··········-:,,·-············-----···--·----.,-·.,.·-·-·· ................ ma ...... dias do mê.s de 

.,, -, .. n::' do ano de mil novecentos e sess'enta e ~:«~::~mn-' 
................... "'.'" ............................................... ~ .. --~ ........... -_.\"""""'""•'•'"•"•"'"'" 

autuo, nos termos da lei, os documentÓl!r 

! 



..... 

.. . . 

·. 

. ·~ . 

MUNICÍPIO DE COLATINA 

PROJETO DE LEI 

CONSIDER.~ DE U1'._ILIDADE Pú:BLICA, O_Q:INASIO PAROQUI~L 

DE ITAJ?IN.A. 

• 
A Cmmnrn Municipal de C~latino, d® Estade dG 

Espiri t& Sant®, USQl1d© de gtribuiç©es legni·s; 

DECEErA: 
1 

Art. lº)- ~ c@nsiderad~ de utilid~de públicn, ~ Gin6si~ Pa 
rgq_uial ~de Itapi-na, lec9lizad@ em Itopina, Di·~tJ'.'.i 

t® de C@latinm. · 

.-""'-..._ _r--... 
"'--::-t.. -

' 
Art. 22)- Est2 Lei,en~rará em vig©r na d~t~ de sui;? publico~ 

r.- . 'ª d. . -çc~, rev~gnn o-se as isp~siçoes em ccmtrario. 

Srnla das Sessies, 

Em, 02 de dezembr0 de 1968 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE COLATIN A 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
SECRETARIA 

Em, 

jcoLATINAI 
1 1 

PRINCESA 1 
DO NO.RTE . 

C .M.C /Of. N. ______________ _ 

.. ~ ..... 

;,~ ·Ciittdss~efi de JtÚfti.ça, He~tlH;Õt1, .,~(Uniiue.;. 

tr~ç;~. '.i::r:_its~lhetis. e .:;ozir;·t~noin 2J.'al61. e ~ t:1e '.t.'centtn-J.n ~ Vi -
1'.tHàlfJJ;(Otlt ~r;,, reuW.i• ~Q:l).ju.-:.tQ pn:t•n npl"eciwrem ô :t:rejet~ ,lie_. . 

;Í4,;__ .,, __ .... nfi _ tJ /$/. .. "' ... •' o;~ 1)el~ tDPr•vne;;;~é d• m.~om~ 
• 1 -

-t~l cemo oe ache redigid•, um.~ oh~~!tir~m ô º*nclum~}e de qu~-

• meem .. ~t~ndf: o•s t-~:.i~uiai tt!ia ot::.t:i.rrti t1.1ci•nl'Jia. 

; 
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viço~~levant~s à Sociedade· po
der;'.; recebe,. o título de _,Sódc> 

Ativo Vitalício. 
Art: ~1" - Sócios ausentes 

são os que se ausentarem do 
território da 1Sociedade Amigos 

de Itapina, ou aquêles que, por 

enfermidade, ou razões legítimas 
não possam assistir.; tegularmen

te às reuniões e qÍle desejam 
manter sua filiação, ·ê_ aos quais 

a Diretoria queira cÓriferir esta 

categoria. A qual será revista 

semestralmente. 

Art. 22º - Sócios E~ritos 
são os que pertenceram por um 
período de 25 (vinte e cinco) 

anos pelo menos à Sociedade 
Amigos de Itapina e que dese

jam, embora renunciado . a sua 
qualidade de Sócio Ativo, con

tinuar no quadro social da So

ciedade. 

ac11~ único - Êstes sócios gozam 
J ·mesmos direitos dos Sócios 

Ativos t;l têm os mesmos deve
res, não podendo, porém, de

sempenhar funções ria Dü:etoria. 

Art. 23. - rSócio"s 'honorários 

são os que, por assinalados ser
viços prestados à . comiinidade ou 

à Sociedade, mereçam essa hon

ra. 

§ único - A outorgã do tí
tulo . de sócio honorário : depen

gerá da aprovação prévia da 

Assembléia geral. 

TÍTULO VII 

Da admissão e perda do título 
·de· sócio· · . ., .. 

i() 

4 
Art. 24. - A admissão de s:S

cio será feita mediante convite, 
depois de aprovada a proposta 
apresentada por sócio desta So

ciedade. _ O processamento da 

proposta far-se-á sob absolu•o 
sigilo. 

Art. 25. - 1'~ Diretoria, e.,-i 

reunião privada aprovará nu não 
a proposta. 

§ 1° - Será recusada a pro
posta que receber quatr·) vo'..os 

contrái:os. 

§ 20 - A proposh que rec':.· 
ber três votos contrários sei á 
submetida a segunda votação 
transcorrido o. prazo ·rnín;_.,,_o de 
trinta dias. 

§ 3° - Será aprovada: a pio'. 

posta que receber até dois V'.>tos 

contra. 

Art. 26. - A readmiss.fo de 
sócio obedecerá às mesma~ nJr

. mas da admissão . 

Art. 27. - A exoneraç·ão de

verá ser solicitada, por escrito, 

à Diretoria e só será concedida 
ao sócio quite. 

Art. 28. - Será excluído da 
.Sociedade qualquer sócio que 

haja infringido os princípios e 

nontlas da 1Sociedade Amigos de 
Itapina mediante aprovação de 
dois terços da Diretoria. 

Art. 29. - Será excluído o 

· Sócio que, den~o de trinta diai< 

da notificação, deixar de c1~m

prir suas obrigações plen&rias· 

para com a Sociedade. 

Art. 3~.' - Será excluído da 

· Societlade, pelo voto de dois 
terços ·da Diretoria ci sócio- ·ativo 

1 
1 

i 
1 

•: •• '!. . "~ . . ' ·. 
tYi(~:.;:~.~ ~ 

que faltar quatro 'reuniões con

secutivas e não se justificar. 
§ único - O disposto dêste 

artigo não se aplica aos sócios 
veteranos e Vitalícios . 

Art. 31. -;: As decisões da 
Diretoria sôbre admissão e eit

dusão de sócio• são inapeláveis, 
salvo nas hipóteses previstas 

pelos arÚgos 28 e 30,' e~ que 

o prazo d!2 trinta dias, contados 
da notificação elo excluído po
derá êste recorrer à Diretoria . 

TÍTULO V'III 

Da contribuição' dos Sócios 

Art. 32. - As jóias e as men
salidades serão estabelecidas pe

la Assembléia geral mediante 

'proposta da Diretoria. 

Art. 3•3. - A Sociedade co
brará jóia de admissão e read

missão na forma do Regimento 

Interno. 

Art. 34. - Todos os sócios, 
exceto os Honorários, estão o

brigados ao pagamento das menc 

salidades. 

TÍTULO IX 

Das eleições 

Art. 35. - :Só 'poderão votar 

e serem votados os sócios ativos 

e quites com a Sociedade. 

Art. 36. - O voto será pes

soal. Direto . e secreto, igualitá-· 

rio livre, sendo eleitos --os candi

·"-ciatos:- que obtiverem dois têrços 

s 
da votaçã_o: No caso de nenhum 
candidato alcançar o quorum es
tabelecido, far-se·á nov-a _elei_çã.:i 
·entre os dois mais sufragadoo, 
co_nsiderando-se eleito, então o 
màis _votado . 

Art. 37. - A. eleição da Di· 
retoria será feita do 3eguinto 

modo: 
a) Na .primeira quinzena do 

mês de agôsto, em sua sede ou 
lugar, dia e hora previamente 
designados pela Diretoria, reali~ 

zar-se-á a Assembléia Geral :;>a

ra eleição da nova Diretoria, :.1a 
qual somente poderão ser vota

dos sócios ativos e quites com · 

a Sociedade. Organizados em 

chapas. 
b) Os candidatos que con. 

correrão às eleições deverão ser_ 

apresentados até uma hora an
tes de serem procedidas as mes. 

mas. 
c) É condição indiispensável 

.para a realização desta Assem

bléia que o Secretário avi~e, 
por escrito a todos os sócios com' 

antecedência de quatorze dia~~ 
Art. 38. - Qu~ndo houver 

candidato·s únicos que concor

ram a um cargo determinado •3 

supervenientemente fique impe

dido de ser eleito, a escôlha de 

nôvo .candidato far-se-á pelo 

mesmo processo estabelecido no 

artigo 36. 

Art. 39. - A~ Diretoria eleita 

anualmente tomará posse· 'na 

Assembléia Geral de setembro e 
exercerá. o mandato por uro. ano 

·•ou eventualmente até a: po'S'S0 

... 
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ES'TADO DO ESPfRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE COLA TINA 
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